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S.  Brás de Alportel, 24 Janeiro de 2007 
 
 
 
Assunto: Consulta – IVA - Biodiesel 
 
 
 
 
Exmºs Senhores 
 
 
 

Os n/ respeitosos cumprimentos. 
  
 Pretendo constituir uma empresa cuja actividade será CAE 24663 – Produção de biodiesel. 
Como matérias primas essenciais serão utilizadas: 
  
  Óleos vegetais usados, reciclados na própria unidade fabril e 
  Óleos vegetais virgens. 
 
  Eventualmente será necessário adicionar óleos vegetais virgens, para melhorar a 
qualidade. 
 
 Surgindo algumas dúvidas quanto ao enquadramento em IVA, solicito o favor de me 
informarem dos regimes em que aquelas situações melhor se enquadram, nomeadamente quanto à 
sujeição do produto final e às deduções relativas a cada um dos tipos das matérias primas. 
 

Agradeço a atenção e subscrevo-me com elevada consideração 
 
 
 
 

De V. Exªs 
Atenciosamente  
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